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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

ERRATA ao Edital n. 1/2024 - SAD/AGEPREV, do Processo Seletivo Simplicado - SAD/AGEPREV/2024, reerente
ao Edital de Abertura, publicado no Diário Ocial n. 11.541, de 02 de julho de 2024, páginas 208 a 210.

Onde consta:

“6.2. A Avaliação Curricular valerá de 0 (zero) até 10 (dez) pontos, mesmo que a soma dos valores dos títulos
apresentados pelo candidato seja superior a esse valor, e será realizada de acordo com as especicações contidas
no quadro de pontuação correspondentes a função, constante abaixo:

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR

Função: Técnico Previdenciário

Item Descrição

Quantidade
Máxima de
Documentos
ou Períodos
Pontuados

Valor
Unitário

Valor
Máximo

1

Experiência profssional na área da unção a que
concorre, desempenhada em instituições públicas
ou privadas, sendo atribuído 0,50 (cinco décimos)
pontos para cada período de 6 (seis) meses completos
efetivamente comprovados.

10 0,5 5

2

Participação em cursos de capacitação ou em
treinamentos na área da unção a que concorre,
com carga horária mínima de 20 (quarenta) horas/
aula e data de realização a partir de 2019. 3 1 3

3

Certicados como participante em cursos, jornadas,
simpósios, congressos, semanas, encontros ou
workshop, na área da função a qual concorre, com
carga horária mínima de 10 (vinte) horas/aula, e
data de realização a partir de 2019.

4 0,5 2

Total de Pontos 10

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR

Função: Analista Previdenciário

Item Descrição

Quantidade
Máxima de
Documentos
ou Períodos
Pontuados

Valor
Unitário

Valor
Máximo
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QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR

Função: Analista Previdenciário

1

Diploma, devidamente registrado,
certicado ou declaração de
conclusão de curso de pós-
graduação em nível de Mestrado
ou de Doutorado, na área da
formação do candidato, fornecido
por instituição de ensino superior
reconhecida pelo MEC.

1 2 2

2

Diploma, devidamente registrado,
certicadooudeclaraçãodeconclusão
de curso de pós-graduação em
nível de Especialização, com carga
horária mínima de 360 horas/aula,
fornecido por instituição de ensino
superior reconhecida pelo MEC.

2 1 2

3

Experiência profssional na área
a que concorre, desempenhada
em instituições públicas ou privadas,
sendo atribuído 0,5 (cinco décimos)
pontos para cada período de 6 (seis)
meses completos.

8 0,5 4

4

Certicados como participante em
cursos, jornadas, simpósios,
congressos, semanas, encontros
ou workshop, na área da função
a qual concorre, com carga horária
mínima de 30 (vinte) horas/aula,
e data de realização a partir de 2019.

4 0,5 2

Total de Pontos 10

...”

Passe a constar:

“6.2. A Avaliação Curricular valerá de 0 (zero) até 10 (dez) pontos, mesmo que a soma dos valores dos títulos
apresentados pelo candidato seja superior a esse valor, e será realizada de acordo com as especicações contidas
no quadro de pontuação correspondentes a função, constante abaixo:

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR

Função: Técnico Previdenciário

Item Descrição

Quantidade
Máxima de
Documentos
ou Períodos
Pontuados

Valor
Unitário

Valor
Máximo

1

Experiência profssional na área da unção a que
concorre, desempenhada em instituições públicas
ou privadas, sendo atribuído 0,50 (cinco décimos)
pontos para cada período de 6 (seis) meses completos
efetivamente comprovados.

10 0,5 5

2

Participação em cursos de capacitação ou em
treinamentos na área da unção a que concorre,
com carga horária mínima de 20 (vinte) horas/aula
e data de realização a partir de 2019.

3 1 3
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QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR

Função: Técnico Previdenciário

3

Certicados como participante em cursos, jornadas,
simpósios, congressos, semanas, encontros ou
workshop, na área da função a qual concorre, com
carga horária mínima de 10 (dez) horas/aula, e
data de realização a partir de 2019.

4 0,5 2

Total de Pontos 10

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR

Função: Analista Previdenciário

Item Descrição

Quantidade
Máxima de
Documentos
ou Períodos
Pontuados

Valor
Unitário

Valor
Máximo

1

Diploma, devidamente registrado, certicado ou
declaração de conclusão de curso de pós-graduação
em nível de Mestrado ou de Doutorado, na área
da formação do candidato, fornecido por instituição de
ensino superior reconhecida pelo MEC.

1 2 2

2

Diploma, devidamente registrado, certicado ou
declaração de conclusão de curso de pós-graduação
em nível de Especialização, com carga horária
mínima de 360 horas/aula, fornecido por instituição de
ensino superior reconhecida pelo MEC.

2 1 2

3

Experiência profssional na área a que concorre,
desempenhada em instituições públicas ou privadas,
sendo atribuído 0,5 (cinco décimos) pontos para cada
período de 6 (seis) meses completos. 8 0,5 4

4

Certicados como participante em cursos, jornadas,
simpósios, congressos, semanas, encontros ou
workshop, na área da função a qual concorre, com
carga horária mínima de 30 (trinta) horas/aula, e
data de realização a partir de 2019.

4 0,5 2

Total de Pontos 10

...”

EDITAL n. 18/2024 - SAD/SED/ADM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/ADM/2024

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2024 - SAD/SED/ADM, de 1º de fevereiro de 2024, bem como os editais
8/2024 e 9/2024, de 7 de março de 2024, tornam pública para conhecimento dos interessados, a convocação dos
candidatos relacionados no Anexo II deste Edital, para apresentação de documentos e comprovação de requisitos
para a contratação, em substituição aos candidatos ausentes e/ou desistentes, convocados por meio de Editais
anteriormente publicados, observando-se:

1. No Anexo I consta a lista dos endereços para apresentação de documentos e comprovação de requisitos para
a contratação, devendo o candidato comparecer no munícipio no qual está convocado.


